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A Cârnara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pernambuco, através dos se*s
membros, extertra acs familiares <le Mania Cordulina de Sá - Bilior, as nossas mais sentidas
coNDoLÊxcras.
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É com prafunda tristeza que nos despedimos ds Maria Cordulina tle Sá - Bilior, que partir.l

deixando familiares, amigos e toda a comunidade parnamirinense constertrados. Sua ausência provoca
imensa dor e saudade em todos aqueles que tiveram c privilégio de conviver consigo.

Mulher de caráter íntegro, exemplo de dedicação à família e de âmor ao próximo, Maria
Corduiina construiu uma história marcada pelo respeito, pela amizade e pela generosidade. Seu legado

\ permanece vivo na memória daqueies que tiveram a alegria de compartilhar momentos ao seu lada.

Aos farniliares e amigos, transmitimos nossas mais sinceras condoiências e nos colocarnos à

disposição neste rnomerúo de dor, reiterando que esta Casa Legislativa não poderia deixar de se associar
ao pesar pela sua partida.

Manifestamos nosso profundo respeito, rogando a Deus que conforte os corações enlutad*s e
q$e apàl, o consolo e a força da ié estejam presentes entre todos. Que a nossa amiga Maria Cordulina
de Sá descanse em paz.

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2025
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